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PORTARIA Nº 002/93, DE 30 DE SETEMERO DE 1993. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE FORMIGA - MG,usando das atri- 

buições que lhe confere o Art.32 

Inciso II, da Lei Organica do Mu 

nicípio de Formiga, de 30/03/90, 

- Considerando o acumulo de trabalho nos setores administra 

tivos da Cémaraj 

— Considerando, ainda, a necessidade de disciplinar o aten- 

dimento publico no recinto da Câmara, 

RESOLVE: 

Art. 12 - A partir do dia 12 de outubro de 

1993, o atendimento ao público será feito na Câmara Munici- 

pal de Formiga, nos dias áteís, a partir das 12:00 horas. 

REGISTE-SE E CUMPRA-SE. 

m— 
Camara Municipal de Formiga, 30 de setembro 

de 1993. - 

DRM CASTRO NETO, 

Presidente, 
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